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PORTARIA N.º 150
DE 05 DE JULHO DE 2024

O Diretor-Presidente do Instituto de Promoção e de Assistência à Saúde de Servidores do 
Estado de Sergipe – IPESAÚDE, no uso das suas atribuições legais e de conformidade com o 
disposto no inciso XX, do artigo 64 da Lei nº. 9.226, de 28 de junho de 2023;

Considerando o art.  1º,  II,  alínea ‘1’,  da Lei Complementar nº 64/90 os servidores públicos 
fazem jus ao recebimento de seus vencimentos integrais durante o período de afastamento do 
cargo em razão de desincompatibilização eleitoral;

Considerando o parecer nº 912/2024, da Procuradoria Jurídica deste Instituto, o qual deferiu o 
afastamento remunerado do interessado das funções do cargo, vedado o pagamento de verbas 
remuneratórias que pressuponham o efetivo exercício ou o exercício em condições especiais e 
ainda de parcelas de natureza indenizatória, e condicionado à ulterior apresentação de ata da 
respectiva convenção partidária.

RESOLVE:

Art.  1º  –  Afastar MARCOS  ANTONIO  RIBEIRO  OLIVEIRA,  Executor  de  Serviços 
Administrativos, portador do CPF nº XXX.762.285-XX,  para fins de desincompatibilização e 
disputa das Eleições de 2024, a partir do marco de 03 meses antes do primeiro turno eleitoral.

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor, a partir de 08 de julho de 2024.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Presidência do Instituto de Promoção e de Assistência à Saúde de Servidores do 
Estado de Sergipe – IPESAÚDE, em 05 de Julho de 2024. 

PUBLIQUE-SE e CUMPRE-SE.

Claudio Mitidieri Simoes
Presidente

Rua Campos, 177 - Bairro São José - Aracaju/SE - CEP: 49015-220 
Fone: (79) 3226-2828  ww.ipesaude.se.gov.br
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documento é válido.
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O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 09/07/2024 é(são) :

Legenda: Aprovada Indeterminada Pendente

Claudio Mitidieri Simoes - 05/07/2024 12:58:38 (Docflow)



Folha 17
Sigla: GEREH


